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Prefeitura Municipal de Aquidauana 
COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº045/2016 

O Município de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados que fica prorrogada para o dia 
12/08/2016 às 10:00 horas a abertura do referido PREGÃO 
PRESENCIAL que visa: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS 
ODONTOLOGICAS PARA ATENDER O PROGRAMA DE SAÚDE 
BUCAL / PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA, conforme descrito em 
anexo do edital. 

Aquidauana-MS, 02 de agosto de 2016. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 699/2016 

Celebrado Em: 29.02.2016 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação. 

Contratado (A): Hermes Maidana Da Silva 

Objeto O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado (A) À Municipalidade, Como Auxiliar 
De Serviços Gerais – Asg, Com Jornada De 40 Horas Semanais, 
Lotando-O (A) Na Gerencia Municipal De Educação E Designando-O 
(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Visconde De Taunay. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
29 De Fevereiro De 2016, Com Término Em 15 De Junho De 2016. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.079,99 
(Três Mil, Setenta E Nove Reais E Noventa E Nove Centavos), A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 29,33 (Vinte E Nove Reais E Trinta E Três Centavos), Referente 
Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2016. 

B) R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais), Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Março/2016 E Os Demais Em Conformidade Com 
A Politica Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 2.115 – 
Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa Fundeb – 
40% - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0019 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Hermes Maidana Da Silva. 

Extrato Do Segundo Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 739/2016 

Celebrado Em: 01.07.2016 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação. 

Contratada (A): Beatriz Helena Torres De Arruda. 

Prazo: A Contar De 01/07/2016, Com Término Em 05/12/2016. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Beatriz Helena Torres De Arruda. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 644/2016 

Celebrado Em: 01.07.2016 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos. 

Contratada (A): Jair Neto Franco. 

Prazo: A Contar De 01/07/2016, Com Término Em 30/12/2016. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Roberto Valadares 
Dos Santos E ): Jair Neto Franco. 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 057/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. REGINA CELI FIALHO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 01 de agosto de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. REGINA CELI FIALHO, inscrita no CPF sob nº 
171.435.351-68, no cargo de Professora, Matrícula nº 435, Classe III, 
Referência E, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 4.619,29 (quatro mil 
seiscentos e dezenove reais e vinte e nove centavos), com fundamento 
no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.18, Inciso III, 
alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de agosto de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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